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COMISSAO ESPECIAL DE LICITACAO

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
A Secretaria de Educação do Município de Crato torna público o extrato do Contrato decorrente do Pregão Presencial 2311.01/2012-01, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO DAS ESCOLAS E CRECHES 
PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO.
CONTRATANTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADA: FRANCISCO EDINARDO DE FREITAS – ME (F E SERVIÇOS)
DOTACÃO ORCAMENTARIA: 0601.12.361.0018.2.059 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3390.39.00 com recursos do FUNDEB 40% e FME. 
VALOR DO CONTRATO: Valor Global R$ 155.215,92 (cento e cinquenta e cinco mil duzentos e quinze reais e noventa e dois centavos). 
VIGENCIA DO CONTRATO: O contrato vigorará até 31 de dezembro de 2012 a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme o 
disposto no art. 57, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.
ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco Edinardo de Freitas – CPF No. 134.967.353-68 - Proprietário
ASSINA PELA CONTRATANTE: JOSÉ VALENTIM DANTAS – SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
Crato-CE, 12 de Dezembro de 2012.
José Wilson Marques Júnior
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
A Secretaria de Educação do Município de Crato torna público o extrato do Contrato decorrente do Pregão Presencial 1911.01/2012-01, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR SERVIÇO DE LOCACÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AS ATIVIDADES DAS 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICIPIO.
CONTRATANTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADA: A M C PINHEIRO - ME
DOTACÕES ORCAMENTARIAS: 0601.12.361.0020.2.060 e 0601.12.361.0002.2.055 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3390.39.00 com recursos do QSE e FME. 
VALOR DO CONTRATO: Valor Global R$ 30.160,00 (trinta mil cento e sessenta reais) 
VIGENCIA DO CONTRATO: O contrato vigorará até 31 de dezembro de 2012 a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme o 
disposto no art. 57, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.
ASSINA PELA CONTRATADA: Ana Mercia Correia Pinheiro – CPF No. 031.145.703-72 - Proprietária
ASSINA PELA CONTRATANTE: JOSÉ VALENTIM DANTAS – SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
Crato-CE, 06 de Dezembro de 2012.
José Wilson Marques Júnior
Presidente da Comissão de Licitação

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

PORTARIA

Portaria n° 2012.12.01-Benefício
Dispõe sobre a concessão do benefício Auxílio-Doença a servidora MARIA DE LOURDES TEODORIO DA SILVA.
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O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal n ° 2.630 de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art.1° Conceder o Auxílio-Doença a servidora MARIA DE LOURDES TEODORIO DA SILVA, servidora efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
matrícula n°0062, lotada na Secretaria Municipal de Administração 01-FMS, fonte pagadora a Secretaria Municipal de Administração 01-FMS, com 
vencimentos no valor de R$642,00(Seiscentos e quarenta e dois reais) proporcionais à sua remuneração de contribuição, desde o dia 15/12/2012 e término em 
28/01/2013, conforme processo n° 2012.11.21.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Crato-CE, 06 de dezembro de 2012.
Jesus Rogério de Holanda
Diretor Presidente do PREVICRATO
Portaria n° 0301137/2011-GAB/SEPLAD

PORTARIA

Portaria n° 2012.12.02-Benefício
Dispõe sobre a concessão do benefício Auxílio-Doença ao servidor FRANCISCO DEMONTIER FERREIRA NOGUEIRA. 
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal n ° 2.630 de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art.1° Conceder o Auxílio-Doença ao servidor FRANCISCO DEMONTIER FERREIRA NOGUEIRA, servidor efetivo no cargo de Guarda Municipal, 
matrícula n°2788, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública Patrimonial, Cidadania e Trânsito, fonte pagadora a Secretaria Municipal de 
Segurança Pública Patrimonial, Cidadania e Trânsito, com vencimentos no valor de R$673,48(Seiscentos e setenta e três reais e quarenta e oito centavos) 
proporcionais à sua remuneração de contribuição, desde o dia 16/12/2012 e término em 30/12/2012, conforme processo n° 2012.12.01.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Crato-CE, 06 de dezembro de 2012.
Jesus Rogério de Holanda
Diretor Presidente do PREVICRATO
Portaria n° 0301137/2011-GAB/SEPLAD

PORTARIA

Portaria n° 2012.12.03-Benefício
Dispõe sobre a prorrogação do benefício Auxílio-Doença a servidora MARIA ALVES DE SOUZA.
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal n ° 2.630 de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art.1° Prorrogar o Auxílio-Doença a servidora MARIA ALVES DE SOUZA, servidora efetiva no cargo de Professora, matrícula n°2225, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, fonte pagadora a Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos no valor de R$1.782,38(Hum mil setecentos e oitenta e dois 
reais e trinta e oito centavos) proporcionais à sua remuneração de contribuição, desde o dia 27/11/2012 e término em 04/02/2013, conforme processo n° 
2012.11.22.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Crato-CE, 06 de dezembro de 2012.
Jesus Rogério de Holanda
Diretor Presidente do PREVICRATO
Portaria n° 0301137/2011-GAB/SEPLAD

PORTARIA

Portaria n° 2012.12.04-Benefício
Dispõe sobre a prorrogação do benefício Auxílio-Doença ao servidor TARCÍSO ALVES PEREIRA.
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal n ° 2.630 de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art.1° Prorrogar o Auxílio-Doença ao servidor TARCÍSO ALVES PEREIRA, servidor efetivo no cargo de Motorista, matrícula n°1666, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, fonte pagadora a Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos no valor de R$824,26(Oitocentos e vinte e quatro reais e vinte 
seis centavos) proporcionais à sua remuneração de contribuição, desde o dia 24/11/2012 e término em 22/01/2013, conforme processo n° 2012.11.23.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Crato-CE, 06 de dezembro de 2012.
Jesus Rogério de Holanda
Diretor Presidente do PREVICRATO
Portaria n° 0301137/2011-GAB/SEPLAD

PORTARIA

Portaria n° 2012.12.05-Benefício
Dispõe sobre a prorrogação do benefício Auxílio-Doença ao servidor AMARÍLIO BRITO LOPES.
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal n ° 2.630 de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art.1° Prorrogar o Auxílio-Doença ao servidor AMARÍLIO BRITO LOPES, servidor efetivo no cargo de Professor, matrícula n°2025, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, fonte pagadora a Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos no valor de R$2.274,92(Dois mil duzentos e setenta e quatro 
reais e noventa e dois centavos) proporcionais à sua remuneração de contribuição, desde o dia 03/12/2012 e término em 22/12/2012, conforme processo n° 
2012.12.02.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Crato-CE, 06 de dezembro de 2012.
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Jesus Rogério de Holanda
Diretor Presidente do PREVICRATO
Portaria n° 0301137/2011-GAB/SEPLAD

PORTARIA

Portaria n° 2012.12.06-Benefício
Dispõe sobre a prorrogação do benefício Auxílio-Doença a servidora FRANCISCA ALDELICE PEREIRA PORDEUS. 
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal n ° 2.630 de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art.1° Prorrogar o Auxílio-Doença a servidora FRANCISCA ALDELICE PEREIRA PORDEUS, servidora efetiva no cargo de Professora, matrícula n°2347, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, fonte pagadora a Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos no valor de R$876,09(Oitocentos e setenta 
e seis reais e nove centavos) proporcionais à sua remuneração de contribuição, desde o dia 30/11/2012 e término em 28/01/2013, conforme processo n° 
2012.12.03.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Crato-CE, 06 de dezembro de 2012.
Jesus Rogério de Holanda
Diretor Presidente do PREVICRATO
Portaria n° 0301137/2011-GAB/SEPLAD

PORTARIA

Portaria n° 2012.12.07-Benefício
Dispõe sobre a concessão do benefício Auxílio-Doença a servidora CÍCERA ALVES DE LIMA.
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal n ° 2.630 de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art.1° Conceder o Auxílio-Doença a servidora CÍCERA ALVES DE LIMA, servidora efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula n°1338, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, fonte pagadora a Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos no valor de R$673,10(Seiscentos e setenta 
e três reais e dez centavos) proporcionais à sua remuneração de contribuição, desde o dia 03/12/2012 e término em 10/12/2012, conforme processo n° 
2012.12.08.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Crato-CE, 11 de dezembro de 2012.
Jesus Rogério de Holanda
Diretor Presidente do PREVICRATO
Portaria n° 0301137/2011-GAB/SEPLAD

PORTARIA

Portaria n° 2012.12.08-Benefício
Dispõe sobre a concessão do benefício Auxílio-Doença a servidora EDNEIDE CORREIA LIMA.
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal n ° 2.630 de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art.1° Conceder o Auxílio-Doença a servidora EDNEIDE CORREIA LIMA, servidora efetiva no cargo de Professora, matrícula n°2278, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, fonte pagadora a Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos no valor de R$1.996,79(Hum mil novecentos e noventa e seis 
reais e setenta e nove centavos) proporcionais à sua remuneração de contribuição, desde o dia 11/12/2012 e término em 15/12/2012, conforme processo n° 
2012.12.09.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Crato-CE, 11 de dezembro de 2012.
Jesus Rogério de Holanda
Diretor Presidente do PREVICRATO
Portaria n° 0301137/2011-GAB/SEPLAD

PORTARIA

Portaria n° 2012.12.09-Benefício
Dispõe sobre a concessão do benefício Auxílio-Doença a servidora MARIA GILDENE DOS SANTOS. 
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal n ° 2.630 de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art.1° Conceder o Auxílio-Doença a servidora MARIA GILDENE DOS SANTOS, servidora efetiva no cargo de Agente de Saúde, matrícula n°0309, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração 01-FMS, fonte pagadora a Secretaria Municipal de Administração 01-FMS, com vencimentos no valor de 
R$766,40(Setecentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos) proporcionais à sua remuneração de contribuição, desde o dia 22/12/2012 e término em 
05/01/2013, conforme processo n° 2012.12.05.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Crato-CE, 11 de dezembro de 2012.
Jesus Rogério de Holanda
Diretor Presidente do PREVICRATO
Portaria n° 0301137/2011-GAB/SEPLAD

PORTARIA

Portaria n° 2012.12.10-Benefício
Dispõe sobre a prorrogação do benefício Auxílio-Doença a servidora MARIA APARECIDA DA SILVA.
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O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal n ° 2.630 de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art.1° Prorrogar o Auxílio-Doença a servidora MARIA APARECIDA DA SILVA, servidora efetiva no cargo de Gari, matrícula n°3049, lotada na Secretaria 
Municipal de Infra-Estrutura, fonte pagadora a Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, com vencimentos no valor de R$657,55(Seiscentos e cinqüenta e sete 
reais e cinqüenta e cinco centavos) proporcionais à sua remuneração de contribuição, desde o dia 07/12/2012 e término em 03/01/2013, conforme processo n° 
2012.12.04.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Crato-CE, 11 de dezembro de 2012.
Jesus Rogério de Holanda
Diretor Presidente do PREVICRATO
Portaria n° 0301137/2011-GAB/SEPLAD

PORTARIA

Portaria n° 2012.12.11-Benefício
Dispõe sobre a prorrogação do benefício Auxílio-Doença a servidora ANA CRISTINA SILVA PRADO.
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal n ° 2.630 de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art.1° Prorrogar o Auxílio-Doença a servidora ANA CRISTINA SILVA PRADO, servidora efetiva no cargo de Professora, matrícula n°2055, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, fonte pagadora a Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos no valor de R$2.034,47(Dois mil e trinta e quatro 
reais e quarenta e sete centavos) proporcionais à sua remuneração de contribuição, desde o dia 02/12/2012 e término em 30/12/2012, conforme processo n° 
2012.12.06.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Crato-CE, 11 de dezembro de 2012.
Jesus Rogério de Holanda
Diretor Presidente do PREVICRATO
Portaria n° 0301137/2011-GAB/SEPLAD

PORTARIA

Portaria n° 2012.12.12-Benefício
Dispõe sobre a prorrogação do benefício Auxílio-Doença a servidora RIVONEIDE LEITE BENÍCIO LUNA.
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal n ° 2.630 de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art.1° Prorrogar o Auxílio-Doença a servidora RIVONEIDE LEITE BENÍCIO LUNA, servidora efetiva no cargo de Agente de Saúde, matrícula n°0279, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração 01-FMS, fonte pagadora a Secretaria Municipal de Administração 01-FMS, com vencimentos no valor de 
R$766,40(Setecentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos) proporcionais à sua remuneração de contribuição, desde o dia 14/12/2012 e término em 
11/01/2013, conforme processo n° 2012.12.07.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Crato-CE, 11 de dezembro de 2012.
Jesus Rogério de Holanda
Diretor Presidente do PREVICRATO
Portaria n° 0301137/2011-GAB/SEPLAD

PORTARIA

Portaria n° 2012.12.13-Benefício
Dispõe sobre a concessão do benefício Salário-Maternidade à servidora JOCILEIDE TORRES DA SILVA.
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal n ° 2.630 de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art.1° Conceder o benefício Salário-Maternidade a servidora JOCILEIDE TORRES DA SILVA, servidora efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
matrícula n°1538, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fonte pagadora a Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos para valor de 
R$642,00(Seiscentos e quarenta e dois reais) proporcionais à sua remuneração de contribuição, desde o dia 25/11/2012 e término em 24/03/2013, conforme 
processo n° 2012.12.13.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Crato-CE, 12 de dezembro de 2012.
Jesus Rogério de Holanda
Diretor Presidente do PREVICRATO
Portaria n° 0301137/2011-GAB/SEPLAD

PORTARIA

Portaria n° 2012.12.14-Benefício
Dispõe sobre a concessão do benefício Auxílio-Doença ao servidor FRANCISCO JESUÍNO DE SOUSA.
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal n ° 2.630 de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art.1° Conceder o Auxílio-Doença ao servidor FRANCISCO JESUÍNO DE SOUSA, servidor efetivo no cargo de Gari, matrícula n°3022, lotado na Secretaria 
Municipal de Infra-Estrutura, fonte pagadora a Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, com vencimentos no valor de R$657,55(Seiscentos e cinqüenta e sete 
reais e cinqüenta e cinco centavos) proporcionais à sua remuneração de contribuição, desde o dia 21/12/2012 e término em 04/01/2013, conforme processo n° 
2012.12.11.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
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Crato-CE, 12 de dezembro de 2012.
Jesus Rogério de Holanda
Diretor Presidente do PREVICRATO
Portaria n° 0301137/2011-GAB/SEPLAD

PORTARIA

Portaria n° 2012.12.15-Benefício
Dispõe sobre a prorrogação do benefício Auxílio-Doença a servidora JOANA D`ARC DO NASCIMENTO NÓBREGA LEMOS. 
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal n ° 2.630 de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art.1° Prorrogar o Auxílio-Doença a servidora JOANA D`ARC DO NASCIMENTO NÓBREGA LEMOS, servidora efetiva no cargo de Professora, matrícula 
n°1843, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fonte pagadora a Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos no valor de R$1.084,32(Hum mil 
e oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos) proporcionais à sua remuneração de contribuição, desde o dia 27/11/2012 e término em 25/01/2013, conforme 
processo n° 2012.12.14.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Crato-CE, 12 de dezembro de 2012.
Jesus Rogério de Holanda
Diretor Presidente do PREVICRATO
Portaria n° 0301137/2011-GAB/SEPLAD

PORTARIA

Portaria n° 2012.12.16-Benefício
Dispõe sobre a prorrogação do benefício Auxílio-Doença a servidora JOSIANA RICARDO DA SILVA BATISTA.
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal n ° 2.630 de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art.1° Prorrogar o Auxílio-Doença a servidora JOSIANA RICARDO DA SILVA BATISTA, servidora efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
matrícula n°3548, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, fonte pagadora a Secretaria Municipal de Ação Social, com vencimentos no valor de 
R$642,00(Seiscentos e quarenta e dois reais) proporcionais à sua remuneração de contribuição, desde o dia 25/12/2012 e término em 22/04/2013, conforme 
processo n° 2012.12.10.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Crato-CE, 12 de dezembro de 2012.
Jesus Rogério de Holanda
Diretor Presidente do PREVICRATO
Portaria n° 0301137/2011-GAB/SEPLAD

PORTARIA

Portaria n° 2012.12.17-Benefício
Dispõe sobre a prorrogação do benefício Auxílio-Doença a servidora MARIA DO SOCORRO DA SILVA. 
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal n ° 2.630 de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art.1° Prorrogar o Auxílio-Doença a servidora MARIA DO SOCORRO DA SILVA, servidora efetiva no cargo de Professora, matrícula n°2120, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, fonte pagadora a Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos no valor de R$763,76(Setecentos e sessenta e três 
reais e setenta e seis centavos) proporcionais à sua remuneração de contribuição, desde o dia 06/12/2012 e término em 04/01/2013, conforme processo n° 
2012.12.12.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Crato-CE, 12 de dezembro de 2012.
Jesus Rogério de Holanda
Diretor Presidente do PREVICRATO
Portaria n° 0301137/2011-GAB/SEPLAD

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

PORTARIA

PORTARIA N.º 1412001/2012 – GAB CRATO (CE), 14 de Dezembro de 2012.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições a que lhe 
foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos do Parágrafo Único do art. 118 da Lei Orgânica do Município de Crato e do 
Decreto Nº 0301001 de 03 de Janeiro de 2011, com fundamento no resultado final do Concurso Público Municipal de Provimento de Cargo Efetivo, regido 
pelo Edital 001/2011, realizado nos termos da Lei 2.667/2011 de 10 de Fevereiro de 2011, RESOLVE 
NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, para exercerem seus respectivos cargos de provimento efetivo, como integrantes da Estrutura Organizacional da 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
ANA PATRICIA PEREIRA FERNANDES AUXILIAR ADMINISTRATIVO - DEFICIENTE
DAMIÃO DOS SANTOS AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
SUELY NEVES VIEIRA AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
ANTONIA ALVES FERNANDES CUIDADOR SOCIAL
ANTONIO MARCOS DA SILVA MOREIRA MOTORISTA DE VEICULOS LEVES
LEANDRO SOUZA DOS SANTOS MOTORISTA DE VEICULOS LEVES
PALÁCIO ALEXANDRE ARRAES, em Crato, 14 de Dezembro de 2012.
Samuel Vilar de Alencar Araripe
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PREFEITO MUNICIPAL
Marcos de Roure
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA

PORTARIA N.º 1412002/2012 – GAB CRATO (CE), 14 de Dezembro de 2012.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições a que lhe 
foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos do Parágrafo Único do art. 118 da Lei Orgânica do Município de Crato e do 
Decreto Nº 0301001 de 03 de Janeiro de 2011, com fundamento no resultado final do Concurso Público Municipal de Provimento de Cargo Efetivo, regido 
pelo Edital 001/2011, realizado nos termos da Lei 2.667/2011 de 10 de Fevereiro de 2011, RESOLVE NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, para 
exercerem seus respectivos cargos de provimento efetivo, como integrantes da Estrutura Organizacional da SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E 
JUVENTUDE.
MANUEL EMERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA MUSICO
PALÁCIO ALEXANDRE ARRAES, em Crato, 14 de Dezembro de 2012.
Samuel Vilar de Alencar Araripe
PREFEITO MUNICIPAL
Marcos de Roure
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA

PORTARIA N.º 1412003/2012 – GAB CRATO (CE), 14 de Dezembro de 2012.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições a que lhe 
foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos do Parágrafo Único do art. 118 da Lei Orgânica do Município de Crato e do 
Decreto Nº 0301001 de 03 de Janeiro de 2011, com fundamento no resultado final do Concurso Público Municipal de Provimento de Cargo Efetivo, regido 
pelo Edital 001/2011, realizado nos termos da Lei 2.667/2011 de 10 de Fevereiro de 2011, RESOLVE 
NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, para exercerem seus respectivos cargos de provimento efetivo, como integrantes da Estrutura Organizacional da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.SIMONEZIA JANAINA DOS SANTOS FRANCELINO AGENTE ADMINISTRATIVO
CICERA ELAINE LEITE DE LIMA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
FRANCISCA SILVANIA DE LIMA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
ALINE QUINTINO DE SOUSA AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
ANTONIO TELES DE OLIVEIRA AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
CÉLIA MARIA FIDELES AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
ELENICE ALEXANDRE DA SILVA AGOSTINHO AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
JOSE HUMBERTO FERREIRA MARINHO AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
JOSIANE AGUIAR DOS SANTOS AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
LUCIMARA NASCIMENTO AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA FAVELA AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
MARIA DIVANIA OLIVEIRA RODRIGUES AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
MARIA EUNICE DA SILVA GREGORIO AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
MARIA EURIVANIA DA SILVA GONÇALVES AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
ROSANA RISALVA AUGUSTO DA SILVA AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
SEBASTIANA ARAUJO GONÇALVES AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
SIDNEY DE OLIVEIRA SILVA AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
ANTONA ZULEIDE DA SILVA AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - MERENDEIRA
FRANCISCA SOLANGE LANDIM BRITO AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - MERENDEIRA
LEONOR VENTURA CORDEIRO AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - MERENDEIRA
MARIA PATRICIA LIMA GERMANO AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - MERENDEIRA
ANTONIO ROSELI BEZERRA DE SOUSA MOTORISTA DE VEICULOS LEVES
EDILSON GOMES DE SOUSA MOTORISTA DE VEICULOS LEVES
FABIO FIRME DA SILVA MOTORISTA DE VEICULOS LEVES
KEMERSON JOSÉ MEDEIROS DA SILVA MOTORISTA DE VEICULOS LEVES
MARCOS PEREIRA DA COSTA NETO MOTORISTA DE VEICULOS LEVES
FRANCISCO ERIVALDO ALVES MOTORISTA DE VEICULOS PESADOS
JOSÉ AIRTON BENTO NICOLAU MOTORISTA DE VEICULOS PESADOS
CARLOS ABDON DE ALENCAR PROF. SOCIEDADE E CULTURA - EDUC. FISICA
DEBORA AZEVEDO CABRAL PROF. SOCIEDADE E CULTURA - EDUC. FISICA
FRANCIGILDO GOMES SILVA PROF. SOCIEDADE E CULTURA - EDUC. FISICA
JORDÃO MENDES FERNANDES PROF. SOCIEDADE E CULTURA - EDUC. FISICA
RAFHAELLA RENIA ARAUJO ALVES PROF. SOCIEDADE E CULTURA - EDUC. FISICA
SAYONARA ARAUJO DE MACEDO PROF. SOCIEDADE E CULTURA - EDUC. FISICA
CRISTINA ALANA FERREIRA NOBRE PROF. SOCIEDADE E CULTURA - GEOGRAFIA
DANIEL SILVA COSTA PROF. SOCIEDADE E CULTURA - GEOGRAFIA
ERLANIO COSTA DA SILVA PROF. SOCIEDADE E CULTURA - GEOGRAFIA
MARCOS GOMES DE OLIVEIRA PROF. SOCIEDADE E CULTURA - GEOGRAFIA
MARIA DE FÁTIMA TOMAZ SANTOS DE JESUS PROF. SOCIEDADE E CULTURA - GEOGRAFIA
MARIA JOSENAILE PIRES REIS PROF. SOCIEDADE E CULTURA - GEOGRAFIA
MARIA LUZANIRA DE SOUZA PROF. SOCIEDADE E CULTURA - GEOGRAFIA
ANTONIO ERIBERTO PEREIRA DE SOUSA PROF. SOCIEDADE E CULTURA - HISTÓRIA
EDCARLOS FERNANDES DE ARAUJO ALMEIDA PROF. SOCIEDADE E CULTURA - HISTÓRIA
GARDENIA MARIA DE CARVALHO GOMES PROF. SOCIEDADE E CULTURA - HISTÓRIA
JOSEVANIO ALCANTARA DE LIMA PROF. SOCIEDADE E CULTURA - HISTÓRIA
PROCIANA FERREIRA DA SILVA PROF. SOCIEDADE E CULTURA - HISTÓRIA
CRISPINIANO MACEDO PEREIRA PROFESSOR CIENCIAS
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DIANA DA SILVA PROFESSOR CIENCIAS
FRANCISCA TATIANE DINO NORONHA PEDREIRA PROFESSOR CIENCIAS
KATIA SAMARA DE ALENCAR APOLINARIO PROFESSOR CIENCIAS
LINDECI ALVES DOS SANTOS SILVA PROFESSOR CIENCIAS
MARCIANA ULISSES DE ALENCAR PROFESSOR CIENCIAS
VALERIA DE LIMA SARAIVA PROFESSOR CIENCIAS
CLAUDIA ALESSANDRA MENESES DE LACERDA PROFESSOR COD. LING. - ARTE EDUCAÇÃO
DAVI FERREBA DOS SANTOS PROFESSOR COD. LING. - ARTE EDUCAÇÃO
PEDRINA ANGELA DE BRITO PROFESSOR COD. LING. - ARTE EDUCAÇÃO
CÍCERA REJANE LOPES SOARES PROFESSOR COD. LING. - ENS. RELIGIÃO
GENILSON MARCOS RODRIGUES PROFESSOR COD. LING. - ENS. RELIGIÃO
MARLUCIA MASCARENHAS VALERIO PROFESSOR COD. LING. - ENS. RELIGIÃO
REJANIA MARIA CORREIA LIMA PROFESSOR COD. LING. - ENS. RELIGIÃO
ROBÉRIO DA SILVA LARANJEIRA PROFESSOR COD. LING. - ENS. RELIGIÃO
ANA PAULA GONÇALVES DA SILVA PROFESSOR COD. LING. - LINGUA INGLESA
EMANUELA CORREIA DE LIMA PROFESSOR COD. LING. - LINGUA INGLESA
GÉSTICA MARIA DE ASSIS PINHEIRO PROFESSOR COD. LING. - LINGUA INGLESA
WAGNER VIEIRA CRUZ PROFESSOR COD. LING. - LINGUA INGLESA
ANTONIA NEUDIVANIA ALCANTARA SILVEIRA PROFESSOR COD. LING. - LINGUA PORTUGUESA
EDILENE MAURICIO DE SANTANA VELOSO PROFESSOR COD. LING. - LINGUA PORTUGUESA
FRANCISCA DAS CHAGAS CRUZ GONÇALVES PROFESSOR COD. LING. - LINGUA PORTUGUESA
FRANCISCO RODRIGUES MENDES PROFESSOR COD. LING. - LINGUA PORTUGUESA
SANDRA GONÇALVES OLIMPIO CLEMENTE PROFESSOR COD. LING. - LINGUA PORTUGUESA
SANDRA MARIA DA COSTA LIMA PROFESSOR COD. LING. - LINGUA PORTUGUESA
ANTONIA EDVANIA FERNANDES ANTUNES PROFESSOR MATEMATICA E GEOMETRIA
FRANSUELTON GOMES ANASTACIO PROFESSOR MATEMATICA E GEOMETRIA
JOÃO DUARTE DA SILVA PROFESSOR MATEMATICA E GEOMETRIA
MARIA LUCELIA DA SILVA PROFESSOR MATEMATICA E GEOMETRIA
TIAGO DA SILVA PROFESSOR MATEMATICA E GEOMETRIA
ADRIANA DE ARAUJO CASTRO PROFESSOR PEDAGOGIA
ANA PAULA SOARES MADEIRA PROFESSOR PEDAGOGIA
ANGELINA SILVA MELO PROFESSOR PEDAGOGIA
ARLANE MARKELY DOS SANTOS FREIRE PROFESSOR PEDAGOGIA
CICERA DA CRUZ TEIXEIRA PROFESSOR PEDAGOGIA
CICERA SAVIA SOBREIRA ROLIM PROFESSOR PEDAGOGIA
CLAUDIA ROBERTA BEZERRA LIMA PROFESSOR PEDAGOGIA
DALVANI OLÍVIA DA SILVA OLIVEIRA PROFESSOR PEDAGOGIA
DANIELLE LOPES DA SILVA PROFESSOR PEDAGOGIA
ELIZABETE SILVA MACEDO DE SALES PROFESSOR PEDAGOGIA
ERASMO GONÇALO DIAS PROFESSOR PEDAGOGIA
FERNANDA MENDES CRUZ PROFESSOR PEDAGOGIA
FRANCISCA EMILIANA FRANÇA LEITE PROFESSOR PEDAGOGIA
FRANCISCA VERIANE SARAIVA PIANCO PROFESSOR PEDAGOGIA
GERUZILENE FERREIRA DE AGUIAR VIEIRA PROFESSOR PEDAGOGIA
GILDEZIO MONTEIRO DE ALENCAR PROFESSOR PEDAGOGIA
GISELE LOBO TELES PROFESSOR PEDAGOGIA
HELENA FERREIRA DUARTE PROFESSOR PEDAGOGIA
HELENA LUCIA RICARTO DA COSTA SALES PROFESSOR PEDAGOGIA
IRISMAR ARAUJO DOS SANTOS PROFESSOR PEDAGOGIA
JANICE CÁTIA BARROS FEITOSA PROFESSOR PEDAGOGIA
LUCIANA MARIA DE SOUSA RIBEIRO PROFESSOR PEDAGOGIA
MARA RAQUEL DE CARVALHO NASCIMENTO PROFESSOR PEDAGOGIA
MARIA DINALVA SEMIAO MELO PROFESSOR PEDAGOGIA
MARIA JEVANEIDE VIEIRA DE BRITO PROFESSOR PEDAGOGIA
MARIZEUDA SOARES CORREIA DE LIMA PROFESSOR PEDAGOGIA
MAURA GERMANA FERNANDES CARDOSO PROFESSOR PEDAGOGIA
NADJA ROCHA OLIVEIRA PROFESSOR PEDAGOGIA
NOESIA BARBOSA BOTELHO DE ALCANTARA PROFESSOR PEDAGOGIA
PAULO LEONARDO CLEMENTINO PROFESSOR PEDAGOGIA
ROBERTA DE SOUZA SIQUEIRA PROFESSOR PEDAGOGIA
ROLLAND TEIXEIRA NUNES PROFESSOR PEDAGOGIA
SAMUEL MORAIS SILVA PROFESSOR PEDAGOGIA
SANDRA MARIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA PROFESSOR PEDAGOGIA
SHEILA DE ALMEIDA ALVES PROFESSOR PEDAGOGIA
SHIRLLEI DA SILVA MELO NUNES PROFESSOR PEDAGOGIA
SINARA ALVES LOBO PROFESSOR PEDAGOGIA
SOCORRO MARCIA GOMES TORRES PROFESSOR PEDAGOGIA
SOLANGE CARDOSO DE SOUZA PROFESSOR PEDAGOGIA
TALITA MAGDA CRUZ TEIXEIRA PROFESSOR PEDAGOGIA
VALDENIA INACIO DA SILVA PROFESSOR PEDAGOGIA
VALÉRIA DA CUNHA SÁ PROFESSOR PEDAGOGIA
CARLOS EDUARDO DA SILVA BEZERRA SECRETARIO ESCOLAR
FRANCISCO EDER PEREIRA DE SOUZA SECRETARIO ESCOLAR
SARA DAYANE DE OLIVEIRA SECRETARIO ESCOLAR
PALÁCIO ALEXANDRE ARRAES, em Crato, 14 de Dezembro de 2012.
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Samuel Vilar de Alencar Araripe
PREFEITO MUNICIPAL
Marcos de Roure
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA

PORTARIA N.º 1412004/2012 – GAB CRATO (CE), 14 de Dezembro de 2012.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições a que lhe 
foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos do Parágrafo Único do art. 118 da Lei Orgânica do Município de Crato e do 
Decreto Nº 0301001 de 03 de Janeiro de 2011, com fundamento no resultado final do Concurso Público Municipal de Provimento de Cargo Efetivo, regido 
pelo Edital 001/2011, realizado nos termos da Lei 2.667/2011 de 10 de Fevereiro de 2011, RESOLVE 
NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, para exercerem seus respectivos cargos de provimento efetivo, como integrantes da Estrutura Organizacional da 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.
CHARLES ANTONIO DÓRIA DO NASCIMENTO AGENTE ADMINISTRATIVO
MARIA DO CARMO NOBRE DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO
CARLOS ALVES DE SOUZA CALIXTO JUNIOR AUXILIAR ADMINISTRATIVO
MARIA GEOVANIA MACHADO DUARTE AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
ANTONIO ARAUJO NASCIMENTO AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - BOMBEIRO HIDR.
ANTONIO MARTINS DE FREITAS MOTORISTA DE VEICULOS LEVES
FERNANDO BEZERRA CORREIA MOTORISTA DE VEICULOS LEVES
PALÁCIO ALEXANDRE ARRAES, em Crato, 14 de Dezembro de 2012.
Samuel Vilar de Alencar Araripe
PREFEITO MUNICIPAL
Marcos de Roure
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA

PORTARIA N.º 1412005/2012 – GAB CRATO (CE), 14 de Dezembro de 2012.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições a que lhe 
foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos do Parágrafo Único do art. 118 da Lei Orgânica do Município de Crato e do 
Decreto Nº 0301001 de 03 de Janeiro de 2011, com fundamento no resultado final do Concurso Público Municipal de Provimento de Cargo Efetivo, regido 
pelo Edital 001/2011, realizado nos termos da Lei 2.667/2011 de 10 de Fevereiro de 2011, RESOLVE NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, para 
exercerem seus respectivos cargos de provimento efetivo, como integrantes da Estrutura Organizacional da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
CONTROLE URBANO.
ANTONIO RIBEIRO FILHO MOTORISTA DE VEICULOS LEVES
PALÁCIO ALEXANDRE ARRAES, em Crato, 14 de Dezembro de 2012.
Samuel Vilar de Alencar Araripe
PREFEITO MUNICIPAL
Marcos de Roure
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA

PORTARIA N.º 1412006/2012 – GAB CRATO (CE), 14 de Dezembro de 2012.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições a que lhe 
foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos do Parágrafo Único do art. 118 da Lei Orgânica do Município de Crato e do 
Decreto Nº 0301001 de 03 de Janeiro de 2011, com fundamento no resultado final do Concurso Público Municipal de Provimento de Cargo Efetivo, regido 
pelo Edital 001/2011, realizado nos termos da Lei 2.667/2011 de 10 de Fevereiro de 2011, RESOLVE NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, para 
exercerem seus respectivos cargos de provimento efetivo, como integrantes da Estrutura Organizacional da SECRETARIA DE SAÚDE.
LUANA MARIA QUEIROZ DE ALMEIDA AGENTE ADMINISTRATIVO
FRANCIVANIA FERREIRA DOS SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO
ERLANIA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO
HADEILZA CARMEN FELIX DA COSTA AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO
SALVIANA DELA-IEIXA SILVA PEREIRA AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO
DEUSIVANIA DE OLIVEIRA LIMA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
MARIA EUNICE ALENCAR AUXILIAR DE ENFERMAGEM
ANA CRISTINA PEREIRA MENDES AUXILIAR DE ENFERMAGEM - DEFICIENTE
ANA VALERIA MAXIMIANO XAVIER AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
ANTONIO MARCOS FERREIRA AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
CLAIRTON GONÇALVES DE SOUSA AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
ELAINE CRISTINA MOTA DOS REIS AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
ERICA CUNHA DANTAS AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
FERNANDA CORREIA LEITE GONÇALVES XANDU AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
FRANCINEIDE GUILHERME DA ROCHA AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
JULIO SEVERIANO CORREIA LIMA AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
ALAN JAIRO FIGUEIREDO DE SOUZA MOTORISTA DE VEICULOS LEVES
CICERO AUGUSTO GRANGEIRO RODRIGUES MOTORISTA DE VEICULOS LEVES
CLAUDIVAN DA SILVA GOMES MOTORISTA DE VEICULOS LEVES
EDUARDO SIEBRA MACÊDO MOTORISTA DE VEICULOS LEVES
GESSIANO DIAS DE OLIVEIRA MOTORISTA DE VEICULOS LEVES
RUTENIO LIMA ARAUJO MOTORISTA DE VEICULOS LEVES
PALÁCIO ALEXANDRE ARRAES, em Crato, 14 de Dezembro de 2012.
Samuel Vilar de Alencar Araripe
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PREFEITO MUNICIPAL
Marcos de Roure
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA

PORTARIA N.º 1412007/2012 – GAB CRATO (CE), 14 de Dezembro de 2012.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições a que lhe 
foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos do Parágrafo Único do art. 118 da Lei Orgânica do Município de Crato e do 
Decreto Nº 0301001 de 03 de Janeiro de 2011, com fundamento no resultado final do Concurso Público Municipal de Provimento de Cargo Efetivo, regido 
pelo Edital 001/2011, realizado nos termos da Lei 2.667/2011 de 10 de Fevereiro de 2011, RESOLVE NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, para 
exercerem seus respectivos cargos de provimento efetivo, como integrantes da Estrutura Organizacional da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
PATRIMONIAL, CIDADANIA E TRÂNSITO.
AURELIO LIMAVERDE DE CARVALHO GUARDA MUNICIPAL
EDILMAR ROMÃO DA SILVA GUARDA MUNICIPAL
EUCLIDES ROMAO DA FONSECA GUARDA MUNICIPAL
PALÁCIO ALEXANDRE ARRAES, em Crato, 14 de Dezembro de 2012.
Samuel Vilar de Alencar Araripe
PREFEITO MUNICIPAL
Marcos de Roure
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 09/2012 O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a HOMOLOGAÇÃO 
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011, realizado pela Prefeitura Municipal, RESOLVE convocar os candidatos classificáveis no referido certame público, 
constantes da lista abaixo, para comparecerem ao Departamento de Recursos Humanos, situado na Prefeitura Municipal do Crato, Palácio Alexandre Arrais, 
Bairro Centro, na Cidade de Crato-Ce, durante o período compreendido entre 5(cinco) dias a contar da data de recebimento da Carta de Convocação , para 
apresentarem os documentos constantes do anexo único deste edital, e, serem encaminhados para realização de exames médicos, necessários à preparação dos 
atos de provimento de cargos constantes do quadro de pessoal do Município.
CARGO: PROF. SOCIED E CULT - GEOGRAFIA
12 BS-0030 FLAVIANO JORGE DE LIMA 
CARGO: PROF. DE CIÊNCIAS
13 BR-0084 PAULO JOSWALLYSON DE OLIVEIRA BIZERRA
CARGO: PROF. CÓD LING - LÍNGUA INGLESA
7 BO-0026 RITA DE KÁSSIA FERNANDES DE ALMEIDA
CARGO: PROF. CÓD LING - LÍNGUA PORTUGUESA
14 BF-0203 TIAGO SILVA DA COSTA 
CARGO: PROF. MATEMÁTICA E GEOMETRIA
12 BG-0024 ANA VENANCIO PEREIRA
CARGO: PROFESSOR
144 BE-0580 ANA LUCIA SOUSA BRAZ
145 BE-0105 SANDRA MARIA PEREIRA DE CARVALHO
146 BE-0301 ELENILDE PEREIRA LUNA
CARGO: SECRETÁRIO ESCOLAR
18 BJ-0078 FRANCISCA ZILVANETE AMORIM
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
11 AI-1291 SABRINA NAZARIO VELOZO
12 AI-1188 MONIQUE HELLEN CRISPIM NASCIMENTO
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM
11 AK-0066 INES SOARES DE OLIVEIRA XENOFONTE
CARGO: MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES
22 BB-0305 EDUARDO CARLOS PEREIRA DA SILVA
23 BB-0032 MAX MILLEN TAVARES DO NASCIMENTO 
24 BB-0087 DANIEL LEITE SIMÃO 
O não comparecimento dos candidatos acima listados ou a não apresentação dos documentos listados pelo anexo único deste ato convocatório, no prazo 
estabelecido neste Edital, importará em desistência tácita à vaga para qual foi aprovado(em observância ao disposto nos itens 7.4 a 7.6 do Edital n. 01/2011) e, 
conseqüentemente, se nomeado, será tornado sem efeito o ato de provimento. PUBLIQUE-SE. DIVULGUE-SE. CUMPRA-SE.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO, em 14 de Dezembro de 2012. 
SAMUEL VILAR DE ALENCAR ARARIPE PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO ÚNICO(EDITAL DE CONVOCAÇÃO 09/2012)
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A FORMAÇÃO DO CADASTRO FUNCIONAL 
- FOTOCÓPIA AUTENTICADA DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE;
- FOTOCÓPIA AUTENTICADA DO CPF;
- FOTOCÓPIA AUTENTICADA DA CTPS
- FOTOCÓPIA AUTENTICADA DO PIS/PASEP
- FOTOCÓPIA AUTENTICADA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO E/OU DA CERTIDÃO DE CASAMENTO;
- 2 RETRATOS 3X4 RECENTES (PARA FICHA FUNCIONAL);
- FOTOCÓPIA AUTENTICADA DE CERTIDÕES DE NASCIMENTO DOS FILHOS/ DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI DEPENDENTES 
(RECONHECIDO FIRMA);
- FOTOCÓPIA AUTENTICADA DO COMPROVANTE DE RESIDENCIA/DECLARAÇÃO DE QUE RESIDE NO RESPECTIVO ENDEREÇO 
(RECONHECIDO FIRMA);
- DECLARAÇÃO DE QUE OCUPA OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA, OU DECLARAÇÃO DE QUE NÃO OCUPA OUTRO 
CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA (RECONHECIDO FIRMA);
- COMPROVANTE DE QUITAÇÃO COM O SERVIÇO MILITAR, EXCETO PARA OS CANDIDATOS DO SEXO FEMININO;
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- FOTOCÓPIA AUTENTICADA DO TÍTULO DE ELEITOR BEM COMO COMPROVANTE DE QUITAÇÃO COM A JUSTIÇA ELEITORAL; 
- FOTOCÓPIA AUTENTICADA DO COMPROVANTE DA HABILITAÇÃO EXIGIDA PARA O DESEMPENHO DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE 
ACORDO COM O EDITAL Nº 01/2011;
- DECLARAÇÃO DE BENS (RECONHECIDO FIRMA);
- (*) ATESTADO MÉDICO DE QUE ESTÁ APTO FÍSICO E MENTALMENTE PARA ASSUMIR O CARGO.

(*) AO SE APRESENTAR AO NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL O CANDIDATO SERÁ ENCAMINHADO A JUNTA MÉDICA DO 
MUNICÍPIO QUE EFETUARÁ OS EXAMES QUE JULGAR NECESSÁRIOS, COM O PROPÓSITO DE ATESTAR A CAPACIDADE FISICA E 
MENTAL DOS CANDIDATOS.

http://www.crato.ce.gov.br
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